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I. Análise sucinta dos factos, situações e realidades respeitantes à iniciativa 

 

As duas iniciativas legislativas em apreço têm por objetivo a adotação de medidas conducentes à abertura de 

um período extraordinário para entrega voluntária de armas ilegais pelos seus detentores, sem que estes fiquem 

sujeitos a qualquer procedimento criminal. 

A Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro - Regime jurídico das armas e suas munições, no seu artigo 115.º “Manifesto 

voluntário e detenção domiciliária provisória”, continha uma medida idêntica, a qual veio a ser concretizado pelo 

Despacho n.º 17263/2006, de 28 de agosto de 2006, do Gabinete do Senhor Ministro da Administração Interna. 

Decorridos 12 anos sobre o último período extraordinário, a Comissão Nacional de Justiça e Paz e o Serviço de 

Informações de Segurança, têm vindo a alertar para a necessidade de combater o tráfego de armas ilegais em 

Portugal, como o revela o facto de “nos últimos cinco anos terem sido apreendidas pelas forças de segurança 

mais de 60 mil armas”, conforme consta da exposição de motivos do Projeto de Lei n.º 859/XIII/3.ª (PEV). 

De igual modo, o proponente do Projeto de Lei n.º 837/XIII/3.ª (PCP) considera que o “número muito elevado de 

armas ilegais no nosso país…e os perigos inerentes a essa proliferação” justificam a sua opção legislativa, que 

visa a adoção de medidas que promovam, de uma forma eficaz, a sua retirada de circulação.  

O facto de a detenção de arma ilegal constituir, à face da lei, um crime, é na opinião do proponente, dissuasor 

da sua entrega voluntária pelo possuidor, pelo que, o desígnio de retirar armas ilegais de circulação, na ótica do 

proponente, apenas poderá ser eficazmente alcançado com a abertura de “um período de tempo em que a 

entrega voluntária de armas esteja isenta de procedimento criminal contra o seu possuidor”. 

Por outro lado, ambos os proponentes, PCP e PEV, consideram que a eficácia da abertura de um período 

extraordinário para entrega voluntária de armas ilegais depende da concomitante realização de campanhas de 

sensibilização e publicitação junto dos cidadãos, a levar a cabo pelo Estado, com um duplo objetivo:  

 Advertir o cidadão para a importância do desarmamento; e,  

 Apelar à entrega voluntária de armas de fogo e munições ilegais, sem qualquer penalização para quem 

o fizer.  

A iniciativa do Grupo Parlamentar do PCP não é nova, representando antes o retomar de duas das suas 

iniciativas legislativas anteriores, os Projetos de Lei n.ºs 286/XI/1.ª e 738/X/4.ª, ambos intitulados “Abre um 

período extraordinário de entrega voluntária de armas de fogo não manifestadas ou registadas”, a primeira das 

quais caducou em 19 de junho de 2011 e a última em 14 de outubro de 2009.  

 

 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/57453375/201805211533/57455720/diploma/indice?p_p_state=maximized
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=35350
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=34446
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As duas iniciativas divergem apenas em três aspetos:  

1. Duração do período extraordinário – o PCP propõe que seja de 180 dias (artigo 1.º, n.º 1), enquanto o 

PEV propõe um prazo não inferior a 180 dias (artigo 3.º, n.º 2);  

2. Prazo para a regulamentação da lei  – o PCP propõe que o Governo proceda à sua regulamentação no 

prazo de 60 dias (artigo 2.º), enquanto o PEV propõe que o faça no prazo de 45 dias (artigo 4.º); e,  

3. Entrada em vigor do diploma – A iniciativa do PCP não dispõe de uma norma de entrada em vigor, pelo 

que será supletivamente aplicada a regra prevista no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 74/98, de 11 de 

novembro que estipula, nestes casos, que o diploma entrada em vigor no 5.º dia após a sua 

publicação. Ao invés, a iniciativa do PEV prevê no seu artigo 5.º a entrada em vigor do diploma no dia 

seguinte ao da sua publicação. 

PROJETO LEI N.º 837/XIII/3.ª (PCP) PROJETO LEI N.º 859/XIII/3.ª (PEV) 

Artigo 1.º 

Manifesto voluntário e detenção domiciliária provisória 

1 - Todos os possuidores de armas de fogo não manifestadas 

ou registadas devem, no prazo de 180 dias a contar da 

entrada em vigor da presente lei, requerer a sua 

apresentação a exame e manifesto em qualquer instalação 

da PSP ou da GNR, não havendo nesse caso lugar a 

procedimento criminal. 

Artigo 3º 

Período de entrega voluntária de armas de fogo 

ilegais 

1-O Governo garante a abertura de um novo período 

de entrega voluntária de armas de fogo não 

manifestadas ou registadas, não havendo, nesse 

caso, lugar a procedimento criminal. 

2-O prazo para a entrega voluntária, prevista no 

número anterior, não deve ser inferior a 180 dias. 

 

2 - As armas apresentadas ao abrigo da presente lei são 

consideradas perdidas a favor do Estado, para todos os 

efeitos legais, salvo o disposto nos números seguintes.  

3- Para efeitos do presente artigo, aplica-se o 

procedimento constante no artigo 115º da Lei nº 

5/2006, de 23 de fevereiro, que estabelece o regime 

jurídico das armas e munições. 

 

3 - Caso os possuidores das armas pretendam proceder à sua 

legalização, podem, após exame e manifesto que conclua 

pela suscetibilidade de legalização, requerer que as armas 

fiquem na sua posse em regime de detenção domiciliária 

provisória pelo período máximo de 180 dias, devendo nesse 

prazo habilitar-se com a necessária licença, ficando as 

armas perdidas a favor do Estado se não puderem ser 

legalizadas.  

 

4 - O requerimento para a detenção domiciliária provisória deve 

ser instruído com certificado de registo criminal do 

requerente.  

 

5 - Em caso de indeferimento ou decorrido o prazo referido no 

n.º 3 deste artigo sem que o apresentante mostre estar 
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habilitado com a respetiva licença, são as armas 

consideradas perdidas a favor do Estado. 

Artigo 2.º 

Informação e sensibilização 

O Governo, mediante despacho do Ministro da Administração 

Interna a emitir no prazo de 60 dias após a publicação da 

presente lei, regulamenta o processo de manifesto voluntário de 

armas de fogo nela previsto, devendo prever nomeadamente a 

realização de uma campanha de sensibilização contra a posse 

ilegal de armas e de divulgação da possibilidade de proceder à 

sua entrega voluntária sem que haja lugar a procedimento 

criminal. 

Artigo 4º 

Regulamentação 

O Governo, através de despacho do Ministério da 

Administração Interna, regulamenta no prazo de 45 

dias a contar da publicação da presente lei, os 

termos da campanha de sensibilização prevista no 

artigo 2º e os termos da apresentação e entrega 

voluntária de armas ao Estado, prevista no artigo 3º. 

Artigo 2º 

Campanha de sensibilização 

O Governo garante a realização e a generalizada 

publicitação de uma campanha de âmbito nacional, 

com vista a sensibilizar os cidadãos para a 

importância do desarmamento e da entrega 

voluntárias de amas de fogo e munições ilegais.  

 Artigo 5º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 

 

Finalmente, o diagrama infra demonstra a forma como o Projeto de Lei n.º 837/XIII/3.ª (PCP), caso venha a ser 

aprovado, faz correr os três prazos nele projetados, verificando-se que cada um dos prazos menores acaba por 

absorver parcialmente cada um dos prazos superiores, passando na realidade cada um deles a corresponder 

aos seguintes: 5 dias para a entrada em vigor, 55 dias para a regulamentação da lei e 120 dias para a entrega 

de armas de fogo ilegais.  

 

 

 

 

Na verdade, estando em causa uma lei de aplicabilidade mediata ou deferida, cuja existência prática se verifica 

com a sua entrada em vigor mas está destituída de eficácia por não se encontrar regulamentada, necessitando 

desta norma integrativa para que venha a produzir os reais efeitos jurídicos pretendidos, sugere-se que o prazo 

dos 180 dias comece a contar a partir da sua regulamentação e que esta, por sua vez, comece a contar após a 

entrada em vigor do diploma. 

Após a data da sua 

publicação  

180 dias para a entrega voluntária de armas de fogo ilegais

60 dias para regulamentar a lei

Entra em vigor no 5.º dia
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Embora com a estipulação de prazos distintos, é também esta a proposta que consta do Projeto de Lei n.º 

859/XIII/3.ª do PEV, que pode ser representada da seguinte forma: 

 

 

 

II. Apreciação da conformidade dos requisitos formais, constitucionais e regimentais e 

do cumprimento da lei formulário  

 

 Conformidade com os requisitos formais, constitucionais e regimentais  

O Projeto de Lei n.º 837/XIII/3.ª é subscrito por doze Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Comunista 

Português e o Projeto de Lei n.º 859/XIII/3.ª é subscrito por dois Deputados do Grupo Parlamentar do Partido 

Ecologista “Os Verdes”, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 167.º da Constituição e no artigo 118.º do 

Regimento da Assembleia da República (doravante Regimento), que consagram o poder de iniciativa da lei. 

Trata-se de um poder dos Deputados, nos termos da alínea b) do artigo 156.º da Constituição e da alínea b) do 

n.º 1 do artigo 4.º do Regimento, e dos grupos parlamentares, nos termos da alínea g) do n.º 2 do artigo 180.º 

da Constituição e da alínea f) do artigo 8.º do Regimento.  

Tomam a forma de projeto de lei, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 119.º do Regimento, 

encontram-se redigidos sob a forma de artigos, são precedidos de uma breve exposição de motivos e têm uma 

designação que traduz sinteticamente o seu objeto principal, embora possa ser objeto de aperfeiçoamento em 

caso de aprovação, dando assim cumprimento aos requisitos formais estabelecidos no n.º 1 do artigo 124.º do 

Regimento. 

De igual modo, encontram-se respeitados os limites à admissão de iniciativas, previstos no n.º 1 do artigo 

120.º do Regimento, uma vez que estes projetos de lei não parecem infringir princípios constitucionais e definem 

concretamente o sentido das modificações a introduzir na ordem legislativa. 

A iniciativa do PCP prevê a sua regulamentação pelo Governo, nos termos do seu artigo 2.º, através de 

despacho do Ministro da Administração Interna, no prazo de 60 dias a contar da sua publicação, enquanto a 

iniciativa de PEV, estipula um prazo de 45 dias para o mesmo efeito, nos termos do seu artigo 4.º.  

O Projeto de Lei n.º 837/XIII/3.ª deu entrada a 20 de abril de 2018. Foi admitido e baixou na generalidade à 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª), por despacho de S. Ex.ª o 

Presidente da Assembleia da República exarado a 24 de abril. Por sua vez, o Projeto de Lei n.º 859/XIII/3.ª deu 

entrada a 4 de maio de 2018, foi admitido e baixou na generalidade à mesma Comissão no dia 9 de maio, por 

despacho de S. Ex.ª o Presidente da Assembleia da República. 

 Verificação do cumprimento da lei formulário 

Entrada em vigor 
no dia seguinte  

45 dias para 
regulamentar a lei

prazo não inferior a 
180 dias para 

entrega voluntária 
de armas de fogo 

ilegais

Após a data da 

sua publicação  

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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O título de cada uma das iniciativas legislativas em apreciação, Projeto de Lei n.º 837/XIII/3.ª - Abre um período 

extraordinário de entrega voluntária de armas de fogo não manifestadas ou registadas e Projeto de Lei n.º 

859/XIII/3.ª - Estabelece a realização de uma campanha de sensibilização e de um novo período de entrega 

voluntária de armas de fogo, com vista ao desarmamento da sociedade”, traduz sinteticamente o seu objeto, 

mostrando-se conforme ao disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, conhecida 

como lei formulário 1, embora, em caso de aprovação, cada um deles possa ser objeto de aperfeiçoamento, 

em sede de apreciação na especialidade ou de redação final. 

Com efeito, caso se pretenda tornar o título mais conforme com o conteúdo de ambas as iniciativas, poderá o 

mesmo ser uniformizado e único para ambas, sugerindo-se que seja analisada a possibilidade de eliminar o 

verbo inicial em cada um deles, como recomendam, sempre que possível, as regras de legística formal 2. 

Aplicando estas sugestões resultaria o seguinte título uniforme e único para ambas as iniciativas: 

 “Período extraordinário de entrega voluntária de armas de fogo não manifestadas ou registadas e 

campanha de sensibilização com vista ao desarmamento da sociedade”  

Em caso de aprovação as iniciativas revestirão a forma de lei, nos termos do n.º 3 do artigo 166.º da 

Constituição, pelo que devem ser objeto de publicação na 1.ª série do Diário da República, em conformidade 

com o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º da lei formulário. 

No que respeita ao seu início de vigência, o artigo 16.º do Projeto de Lei n.º 859/XIII/3.ª estabelece que a 

sua entrada em vigor ocorrerá no dia seguinte ao da sua publicação, estando em conformidade com o previsto 

no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, segundo o qual os atos legislativos “entram em vigor 

no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o início de vigência verificar-se no próprio dia da publicação”, 

não fazendo o Projeto de Lei n.º 837/XIII/3.ª qualquer menção à entrada em vigor do diploma, pelo que nos 

termos do artigo 2.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, o mesmo entrará em vigor no 5.º dia após a sua 

publicação. 

Nesta fase do processo legislativo, as iniciativas em apreço não nos parecem suscitar outras questões em 

face da lei formulário. 

III. Enquadramento legal e doutrinário e antecedentes 

 

 Enquadramento legal nacional e antecedentes  

 

                                                           
1 Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, que estabelece um conjunto de normas sobre a publicação, a identificação e o formulário 
dos diplomas, alterada e republicada pelas Leis n.os 2/2005, de 24 de janeiro, 26/2006, de 30 de junho, 42/2007, de 24 de 
agosto, e 43/2014, de 11 de julho. 
2 Duarte, D., Sousa Pinheiro, A. et al (2002), Legística. Coimbra, Editora Almedina, pág. 200. 

https://dre.pt/application/file/25346100
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O regime jurídico relativo ao fabrico, montagem, reparação, importação, exportação, transferência, 

armazenamento, circulação, comércio, aquisição, cedência, detenção, manifesto, guarda, segurança, uso e 

porte de armas, seus componentes e munições, bem como o enquadramento legal das operações especiais de 

prevenção criminal está estabelecido na Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro3, que aprova o novo regime jurídico 

das armas e suas munições. 

Este diploma sofreu cinco alterações, operadas pelas Leis n.ºs 59/2007, de 4 de setembro, 17/2009, de 6 de 

maio, 26/2010, de 30 de agosto, 12/2011, de 27 de abril e 50/2013, de 24 de julho. 

Entre outros objetivos, este diploma pretendeu motivar a adesão de todos quantos possuíssem armas em 

situação irregular, incentivando-os a regularizar a sua situação, afastando em definitivo o perigo de virem a 

responder criminalmente pela posse ilegal das referidas armas.  

De acordo com previsto no artigo 115.º, relativo ao “manifesto voluntário e detenção domiciliária provisória”, 

“todos os possuidores de armas de fogo não manifestadas ou registadas devem, no prazo de 120 dias contado 

da sua entrada em vigor, requerer a sua apresentação a exame e manifesto, não havendo nesse caso lugar a 

procedimento criminal.” Após esse período, “a requerimento do interessado, as referidas armas ficam, se 

suscetíveis de serem legalizadas ao abrigo deste diploma, em regime de detenção domiciliária provisória pelo 

período de 180 dias, devendo nesse prazo habilitar-se com a necessária licença, ficando perdidas a favor do 

Estado se não puderem ser legalizadas.” 

A responsabilidade criminal e contraordenacional para a detenção de arma proibida encontra-se previsto no 

artigo 86.º e prevê punições que variam entre a pena de multa e pena de prisão até oito anos. 

 

A Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro, foi objeto de diversa regulamentação, das quais se destaca: 

 A Portaria n.º 224/2017,de 24 de julho, que altera as Portarias nos. 933/2006 e 934/2006, de 8 de 

setembro; 

 A Portaria n.º 192/2015, de 29 de junho, que introduz a terceira alteração à Portaria n.º 931/2006, de 8 

de setembro, que estabelece os modelos de licenças, alvarás, certificados e outras autorizações a emitir 

pela Polícia de Segurança Pública; 

 A Portaria n.º 286/2014, de 31 de dezembro, que procede à primeira alteração do Anexo II à Portaria n.º 

884/2007, de 10 de agosto que estabelece os valores a cobrar pela PSP, referentes a licenças, alvarás, 

certificados e outras autorizações cujos modelos foram fixados pela Portaria n.º 931/2006, de 8 de 

setembro e atribui à INCM competência para produção, personalização e remessa das mesmas; 

 A Portaria n.º 184/2012, de 12 de junho, que introduz a Quarta alteração à Portaria n.º 934/2006, de 8 

de setembro, que aprova o Regulamento de Taxas; 

 A Portaria n.º 1165/2007, de 13 de Setembro, que Substitui os anexos referidos no n.º 2 da Portaria n.º 

931/2006, de 8 de Setembro (estabelece os modelos de licenças, alvarás, certificados e outras 

autorizações a emitir pela Polícia de Segurança Pública), com a redação dada pelo n.º 1 da Portaria n.º 

                                                           
3 Diploma consolidado retirado do portal da Internet do Diário da República Eletrónico. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34574575/view?q=lei+5%2F2006%2C%20
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/107731470/details/normal?p_p_auth=1XwDR11j
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/67626866/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/66012652/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/178798/details/normal?p_p_auth=1XwDR11j
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/640579/details/normal?p_p_auth=1XwDR11j
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256/2007, de 12 de Março, e dá nova redação aos artigos 14.º e 16.º do Regulamento de Taxas 

aprovado pela Portaria n.º 934/2006, de 8 de Setembro; 

 A Portaria n.º 256/2007, de 12 de Março, que altera a Portaria n.º 931/2006, de 8 de Setembro 

(estabelece os modelos de licenças, alvarás, certificados e outras autorizações a emitir pela Polícia de 

Segurança Pública); 

 O Decreto Legislativo Regional n.º 46/2006/A, de 9 de Novembro, que atribui competência ao Governo 

Regional em matéria de emissão de alvarás de armeiro para comércio de armas e munições; autorização 

para importação e exportação de armas e munições; licenciamento de carreiras e campos de tiro e 

emissão do cartão europeu de arma de fogo; 

 A Portaria n.º 934/2006, de 8 de Setembro, aprova o Regulamento de Taxas a aplicar nos processos de 

verificação e controlo das condições de titularidade de licenças de uso e porte de armas das diversas 

classes legalmente previstas, por parte da Polícia de Segurança Pública; 

 A Portaria n.º 931/2006, de 8 de Setembro, estabelece os modelos de licenças, alvarás, certificados e 

outras autorizações a emitir pela Polícia de Segurança Pública, e necessários à execução da Lei n.º 

5/2006; 

 A Lei n.º 42/2006, de 25 de Agosto, que estabelece o regime especial de aquisição, detenção, uso e 

porte de armas de fogo e suas munições e acessórios destinadas a práticas desportivas e de 

colecionismo histórico-cultural; 

 A Lei n.º 41/2006, de 25 de Agosto, estabelece os termos e as condições de instalação em território 

nacional de bancos de provas de armas de fogo e suas munições, desde que de uso civil; 

 E o Despacho n.º 17263/2006, de 28 de Agosto de 2006, do Gabinete do Ministro da Administração 

Interna, permite a execução do artigo 115º da Lei nº 5/2006, de 23 de Fevereiro, determinando o quadro 

de procedimentos a adotar pelas autoridades responsáveis pela obtenção e centralização da informação 

e pelo recebimento das armas. Este Despacho é também essencial para se concretizar a necessária 

articulação entre as forças de segurança e as organizações não governamentais que pretendam 

associar-se à iniciativa, nomeadamente através da realização de um trabalho alargado de informação 

sobre os aspetos da legalização ou entrega, dirigido a sectores específicos da sociedade que careçam 

de uma sensibilização própria para o efeito. 

 

No contexto da presente iniciativa, importa ainda mencionar a Lei n.º 1/98, de 8 de Janeiro, que aprovou medidas 

tendentes à entrega de armamento, explosivos e munições ilegalmente detidos, que teve na base o Projeto de 

Lei 223/VII (PSD), aprovado por unanimidade (PS, PSD, CDS-PP, PCP, PEV) em votação final global na reunião 

plenária de 20 de novembro de 1997.  

Este diploma fixava um período de 90 dias para “entrega junto das entidades militares ou forças de segurança 

competentes” de engenhos ou substâncias explosivas, armas e seus componentes, ou munições que tivessem 

sido detidas ilegalmente, determinando a “extinção da responsabilidade criminal, disciplinar ou administrativa, 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/518438/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/546049/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/540043/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/540040/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/540663/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/540666/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/2801179/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/224854/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=5346
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=5346
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decorrente unicamente da detenção, uso ou porte ilegais do armamento, munições ou explosivos (…), baseada, 

nomeadamente, na falta de manifesto, autorização ou licença.” 

 

 

 Enquadramento doutrinário/bibliográfico 

VIOLÊNCIA e armas ligeiras [Em linha]: um retrato português : documento síntese, projeto de 

investigação. [S.l.] : Centro de Estudos Sociais [da] Universidade de Coimbra, 2010. [Consult. 17 maio 2018]. 

Disponível em: 

http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=124754&img=9448&save=true 

 

Resumo: Este projeto, que envolveu os seguintes organismos: Núcleo de Estudos para a Paz/Centro de Estudos 

Sociais; Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra; Amnistia Internacional, Secção Portuguesa e 

Observatório sobre a Produção, o Comércio e a Proliferação de armas ligeiras/CNJP, teve em vista contribuir 

para um conhecimento mais rigoroso da realidade da proliferação e uso de armas de pequeno porte e ligeiras 

(APAL) em Portugal. O projeto debruçou-se sobre 4 dimensões do problema: em primeiro lugar o levantamento 

do número de armas de fogo em posse civil: perfis, usos e motivações; uma segunda dimensão visou identificar 

quem possui e/ou utiliza armas de fogo e as suas motivações, tendo em vista mapear a presença deste tipo de 

armas legais e ilegais no país; a terceira dimensão centrou-se nos impactos diferenciados das armas de fogo 

no nosso país (desagregando-os por sexo, idade e classe social) com a finalidade de identificar com rigor a 

diversidade dos custos sociais desta violência, como é o caso de cenários de violência intra-familiar; na quarta 

e última dimensão pretendeu-se identificar e avaliar leis, políticas e experiências de resposta à proliferação de 

APAL, em diferentes escalas e contextos. 

 

De acordo com os resultados obtidos, os autores afirmam o seguinte: «tendo por base o número de armas 

registadas em Portugal, estima-se que existam em Portugal cerca de 2,6 milhões de armas de fogo em posse 

civil. Destas, 1,4 milhões são legais (54%) e 1,2 milhões são ilegais (46%). Ou seja, existe, no nosso país, 2,5 

armas de fogo por cada dez habitantes. A análise dos dados sobre licenças emitidas e armas apreendidas 

revela-nos que a preferência da população portuguesa, recai sobre as armas de caça. De um total de 445.360 

licenças de uso e porte de arma emitidas entre 2004 e 2008 (uma média de 89 mil licenças por ano): 84,5% 

corresponde a armas de caça (classes C e D); 4,4% a armas de defesa (classe B1); 0,8% a tiro desportivo 

(classe F) e os restantes 10,3% correspondem a licença de detenção domiciliária». 

 

 Enquadramento do tema no plano da União Europeia 

Em 1991, o Conselho apresentou uma diretiva, relativa ao controlo da aquisição e da detenção de armas (diretiva 

91/477/CEE). A diretiva em causa procurava, no âmbito da realização do mercado interno e da supressão dos 

controlos de segurança dos objetos transportados e das pessoas, a aproximação das legislações sobre as 

http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=124754&img=9448&save=true
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:31991L0477&qid=1525266093322&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:31991L0477&qid=1525266093322&from=PT
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armas, definindo diversos conceitos e estabelecendo condições para a aquisição e detenção de armas.  

No entanto, as normas em apreço não prejudicavam a aplicação de disposições nacionais relativas ao porte de 

armas ou regulamentação da caça e do tiro desportivo e excluíam a aquisição de detenção de armas e munições 

pelas forças armadas, polícia ou serviços públicos, bem como colecionadores e organismos de vocação cultural 

e histórica em matéria de armas. 

No âmbito da harmonização das legislações relativas a armas de fogo, determinava que os armeiros deveriam 

manter um registo com a inscrição de todas as entradas e saídas de armas de fogo, identificando a arma, tipo, 

marca, modelo, calibre e número de fabrico, nomes e endereços do fornecedor e adquirente, podendo ainda o 

detentor da arma ser portador de um cartão europeu de arma de fogo, identificativo do próprio e das armas na 

sua posse. 

Com a adesão da Comunidade Europeia ao Protocolo das Nações Unidas contra o fabrico e tráfico ilícitos de 

armas de fogo, das suas partes e componentes e de munições, foi necessário alterar esta diretiva, mantendo-

se, contudo, os registos necessários já referidos (diretiva 2008/51/CE). 

Em 2017, a última alteração à diretiva4 procurava aumentar a rastreabilidade de todas as armas de foto e dos 

seus componentes essenciais, considerando que todas as armas de fogo ou os seus componentes essenciais 

deverão ser marcados com uma marcação clara, permanente e única e registadas nos ficheiros de dados dos 

Estados-Membros. 

Referia-se ainda que tendo em conta a perigosidade e a durabilidade das armas de fogo e dos seus 

componentes essenciais, a fim de assegurar que as autoridades competentes são capazes de localizar as armas 

de fogo e seus componentes essenciais para efeitos de processos administrativos e penais e à luz do direito 

processual nacional, é necessário que os registos nos ficheiros de dados sejam conservados durante 30 anos 

após a destruição das armas de fogo ou dos seus componentes essenciais. 

 

 Enquadramento internacional 

 

A Biblioteca do Congresso norte-americano dispõe de muita informação sobre os regimes jurídicos das armas 

de fogo em variados países, destacando-se, em particular, o estudo comparado sobre o controlo de armas de 

fogo. 

Países europeus 

                                                           
4 Iniciativa europeia escrutinada pela Assembleia da República, objeto de relatório da Comissão de Assuntos Constitucionais, 

Direitos, Liberdades e Garantias e da Comissão de Defesa Nacional e de parecer da Comissão de Assuntos Europeus. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32008L0051&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017L0853&from=PT
https://blogs.loc.gov/law/2013/04/firearms-control-legislation-and-policy-global-perspectives/
http://www.loc.gov/law/help/firearms-control/firearms-control.pdf
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A legislação comparada é apresentada para os seguintes Estados da União Europeia: Espanha e Bélgica. 

 

ESPANHA 

Os artigos 5, 28 e 29 da Ley orgánica 4/2015, de 30 de março, de Protección de la Seguridad Ciudadana, 

determinam que cabe ao Estado fixar os requisitos e as condições do fabrico, comércio, uso e porte de armas, 

devendo o Governo regulamentar a matéria e estabelecer as medidas de controlo necessárias. Estas 

disposições vinham já previstas na anterior lei de Protección de la Seguridad Ciudadana, aprovada pela Ley 

Orgánica 1/1992, de 21 de fevereiro, particularmente nos artigos 3, 6 e 7.  

Nesta medida, o Regulamento de Armas5, foi aprovado pelo Real Decreto 137/1993, de 29 de janeiro que, 

apesar do seu âmbito ser mais vasto, procedeu também à transposição da Diretiva n.º 91/477/CEE, do Conselho, 

de 18 de junho de 1991, relativa ao controlo da aquisição e detenção de armas. O Regulamento constitui um 

instrumento auxiliar efetivo para a manutenção da segurança do cidadão, através do controle pelo Estado da 

fabricação, comercialização, posse e uso de armas. Abrange não só as armas de fogo mas também as armas 

brancas, as de ar comprimido e todas aquelas, tradicionais ou modernas, de uso desportivo. Regula as armas 

de propriedade privada e pretende regular armas de propriedade privada que possam estar na posse e ser 

usadas por particulares e por membros das Forças Armadas, Forças de Segurança e Serviços de Segurança 

Privada. 

 

O Regulamento de Armas restringe, em geral, o uso de armas a recintos ou áreas de tiro e a campos ou espaços 

adequados para caça, pesca ou outras atividades desportivas, e proíbe expressamente o transporte, a exibição 

e o uso das armas fora de casa ou do local de trabalho. Em relação ao uso de armas em espetáculos públicos, 

filmagens ou gravações, exige que sejam armas que não sejam «adequadas para fazer um fogo real». De igual 

forma, o Regulamento admite a posse de certas armas apenas em casa para fins exclusivo de colecionismo. 

 

O artigo 3 fixa a classificação das armas, sendo que os requisitos para a compra e a venda estão previstos nos 

artigos 54 e 56, respetivamente. As licenças para uso e porte de arma variam consoante o fim a que se destinam 

e podem ter prazos de validade entre 3 a 5 anos. O artigo 165 dispõe que, após o término da licença para a 

posse de armas, os interessados, que não renovem as licenças nem vendam as armas, deverão depositá-las 

junto das entidades competentes, dependendo da categoria a que pertençam. Poderão proceder à respetiva 

inutilização, obtendo para o efeito o correspondente certificado de inutilização. No caso de falecimento do titular, 

os herdeiros ou executores devem entregar as armas no prazo de seis meses após a sua morte. 

 

A Disposição transitória primeira do Real Decreto que aprovou o Regulamento de Armas dispunha que no prazo 

de um ano, a partir da data de entrada em vigor do diploma, todas as pessoas que se encontrassem em território 

                                                           
5 Texto atualizado com as alterações nele introduzidas pelos Reais Decretos 540/1994, de 25 de março, 316/2000, de 3 de 
março, 1628/2009, de 30 de outubro, 976/2011, de 8 de julho, pela Resolução de 22 de outubro de 2001 e pela Ordem 
INT/1008/2017, de 3 de julho.  

http://noticias.juridicas.com/base_datos/Penal/549725-lo-4-2015-de-30-mar-proteccion-de-la-seguridad-ciudadana.html#a5
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Penal/549725-lo-4-2015-de-30-mar-proteccion-de-la-seguridad-ciudadana.html#a28
http://www.boe.es/buscar/pdf/2015/BOE-A-2015-3442-consolidado.pdf
http://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-1992-4252
http://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-1992-4252
http://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1993-6202
http://www.boe.es/boe/dias/1993/03/05/pdfs/A07016-07051.pdf
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1526478214754&uri=CELEX:31991L0477
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/rd137-1993.html#cs3
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/rd137-1993.html#a54
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/rd137-1993.html#a56
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/rd137-1993.html#a165
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/rd137-1993.html#cptr1
http://www.boe.es/boe/dias/1994/03/26/pdfs/A09865-09866.pdf
http://www.boe.es/boe/dias/2000/03/04/pdfs/A09145-09146.pdf
http://www.boe.es/boe/dias/2009/10/31/pdfs/BOE-A-2009-17245.pdf
http://www.boe.es/boe/dias/2011/07/09/pdfs/BOE-A-2011-11778.pdf
https://www.boe.es/boe/dias/2001/11/17/pdfs/A42163-42168.pdf
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espanhol e possuíssem armas sujeitas a licença, deveriam cumprir os procedimentos necessários para a 

respetiva legalização ou efetuar o seu depósito junto da autoridades policiais. Para todos os restantes que 

detivessem, na altura, armas de fogo licenciadas, o prazo para adaptação do novo Regulamento foi de dois 

anos. O Regulamento de Armas entrou em vigor dois mesmos após a sua publicação.  

Da pesquisa efetuada não se encontrou registo de alteração a esta Disposição, no sentido de ser aberto um 

novo período para a legalização das armas de fogo.  

 

A posse ilegal de armas constitui um delito previsto no artigo 564 do Código Penal, aprovado pela Ley Orgánica 

10/1995, de 23 de novembro. 

 

De referir ainda que dada a proliferação da falsificação de armas, foi aprovada a Orden INT/1008/2017, de 3 de 

julho, que desenvolve o regime aplicável às pistolas e revólveres detonadores, classificados como tal na 

categoria 7º do artigo 3º do Regulamento de Armas, sendo aqueles considerados como destinados à percussão 

de cartuchos sem projéteis que causam efeito som e cujas características não lhes permitem disparar qualquer 

tipo de projétil.  

 

Podem ser encontradas informações complementares sobre a matéria no sítio da internet da Guardia Civil e do 

Ministerio del Interior, onde se pode encontrar a legislação básica referente ao assunto. 

 

BÉLGICA 

É extensa e dispersa a legislação belga relativa ao uso e porte de armas, devendo, no entanto, destacar-se a 

Loi du 8 juin 2006, loi réglant des activités économiques et individuelles avec des armes (também denominada 

por Loi sur les armes).  

As armas são classificadas em três categorias: armas proibidas, armas sob licença e armas de venda livre (as 

quais não consistem em armas de fogo). As armas de fogo estão sujeitas a licenciamento: nenhuma arma de 

fogo pode ser vendida livremente. As autorizações variam consoante a situação (colecionador ou caçador, por 

exemplo). As regras variam dependendo se se trata de um particular, armeiro, colecionador, caçador ou atirador 

desportivo. A troca de armas de fogo está, também, sujeita a autorização.  

 

A Loi sur les armes, cuja versão consolidada se pode encontrar aqui, foi alterada diversas vezes, sendo a que 

importa mencionar foi que que ocorreu no início de 2018, com a Loi du 7 janvier 2018. Algumas modificações 

justificaram-se por serem fundamentais e decorreram de uma proposta do governo, das quais se destaca a que 

introduziu um novo período de regularização para as armas de fogo ainda não declaradas. Este novo período 

foi introduzido mediante a alteração efetuada ao artigo 45/1 da Loi du 8 juin 2006, o qual na sua versão original 

determinava que quem fosse detentor de uma arma proibida podia, no prazo de seis meses após a entrada em 

vigor da lei e sob anonimato, proceder à sua entrega junto da autoridades policiais sem risco de procedimento 

judicial, desde que a arma em causa não fosse procurada ou não estivesse assinalada. Na sua atual redação, 

http://noticias.juridicas.com/base_datos/Penal/lo10-1995.l2t22.html#a564
http://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1995-25444
https://www.boe.es/boe/dias/2017/10/23/pdfs/BOE-A-2017-12068.pdf
http://www.guardiacivil.es/es/servicios/armasyexplosivo/controldearmas/autorizaci_armas/index.html#normativa
http://www.interior.gob.es/web/servicios-al-ciudadano/seguridad/armas-y-explosivos
http://www.interior.gob.es/web/servicios-al-ciudadano/seguridad/armas-y-explosivos/normativa-basica-reguladora
https://justice.belgium.be/fr/themes_et_dossiers/securite_et_criminalite/armes/legislation
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/loi_a.pl?sql=dt=%27loi%27&rech=1&cn=2006060830&caller=image_a1&language=fr&tri=dd+as+rank&fromtab=loi&numero=1&la=f&pdf_page=2&pdf_file=http://www.ejustice.just.fgov.be/mopdf/2006/06/09_3.pdf
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/loi_a.pl?language=fr&caller=list&cn=2006060830&la=f&fromtab=loi&sql=dt=%27loi%27&tri=dd+as+rank&rech=1&numero=1
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/loi_a.pl?=&sql=(text+contains+(%27%27))&rech=1&language=fr&tri=dd+AS+RANK&numero=1&table_name=loi&F=&cn=2018010701&caller=image_a1&fromtab=loi&la=F&pdf_page=122&pdf_file=http://www.ejustice.just.fgov.be/mopdf/2018/01/12_1.pdf
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resultante da alteração efetuada no início de 2018, o artigo 45/1 determina que qualquer pessoa que detenha 

uma arma proibida ou munição sem autorização deve, até 31 de dezembro de 2018, solicitar a respetiva licença, 

nos termos da lei, proceder à inutilização da arma junto das autoridades competentes ou transferir a posse e 

uso das armas ou munições a quem esteja autorizado para isso, mediante registo. 

Relacionados com a questão da regularização extraordinária de armas de fogo é de referir ainda o Arrêté Royal  

du 26 février 2018, (modifiant divers arrêtés royaux portant exécution de la loi sur les armes, concernant le prêt, 

la neutralisation et la destruction d'armes et fixant la procédure visée à l'article 45/1 de la loi sur les armes), e a 

Circular de 28 de fevereiro de 2018, relativa ao regulamentação referente a carregadores, ao período de 

declaração e o certificado de destruição de  armas de fogo em 2018. 

 

O portal do Service public federal Justice contém mais informação pertinente e atualizada sobre a matéria.  

 

Outros países 

AUSTRÁLIA 

A legislação sobre o comércio, a detenção, uso e porte de armas de fogo é da responsabilidade dos estados e 

territórios australianos, uma vez que o artigo 51 da Constituição australiana não atribui poderes legislativos ao 

Parlamento federal em relação a armas de fogo. O governo federal pode legislar sobre a sua importação. 

A principal legislação estadual sobre armas de fogo é a seguinte: 

 New South Wales: Firearms Act 1996, Weapons Prohibition Act 1998; 

 Victoria: Firearms Act 1996;  

 Queensland: Weapons Act 1990; 

 Western Australia: Firearms Act 1973;  

 South Australia: Firearms Act 2015; 

 Tasmania: Firearms Act 1996; 

 Northern Territory: Firearms Act;  

 Australian Capital Territory: Firearms Act 1996, Prohibited Weapons Act 1996. 

 

A nível federal vigora o Customs (Prohibited Imports) Regulations 1956, que regula a importação de armas de 

fogo no Regulamento 4F e na Adenda 6.  

A ocorrência de um massacre em 1996 levou a que o Governo federal e os territórios e os estados australianos 

celebrassem acordos no sentido de aproximar as diversas legislações, harmonizando-as de modo a tornar o 

http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/loi_a1.pl?language=fr&caller=list&cn=2006060830&la=f&fromtab=loi&sql=dt=%27loi%27&tri=dd+as+rank&rech=1&numero=1#Art.45
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/change_lg.pl?language=fr&la=F&cn=2018022601&table_name=loi
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/change_lg.pl?language=fr&la=F&cn=2018022601&table_name=loi
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi/article_body.pl?language=fr&pub_date=2018-03-01&numac=2018011113&caller=summary
https://justice.belgium.be/fr/themes_et_dossiers/securite_et_criminalite/armes
https://www.legislation.gov.au/Details/C2005Q00193/Controls/
https://www.homeaffairs.gov.au/about/crime/firearms
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/nsw/consol_act/fa1996102/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/nsw/consol_act/wpa1998231/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/vic/consol_act/fa1996102/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/qld/consol_act/wa1990107/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/wa/consol_act/fa1973102/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/sa/consol_act/fa2015102/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/tas/consol_act/fa1996102/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/nt/consol_act/fa102/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/act/consol_act/fa1996102/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/act/consol_act/pwa1996203/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/cth/consol_reg/cir1956432/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdoc/au/legis/cth/consol_reg/cir1956432/s4f.html
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdoc/au/legis/cth/consol_reg/cir1956432/sch6.html
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controlo do acesso às armas mais rigoroso e exigente, e a abrir um período de 12 meses para a compra6 de 

armas ilegais ou proibidas7. 

Mais tarde, também na sequência de um ataque massivo em 2000, foi acordado entre os estados e os territórios, 

restringir ainda mais a legislação referente ao comércio, detenção e uso de pistolas. É o denominado National 

Handgun Agreement. Nesta sequência o parlamento aprovou o National Handgun Buyback Act 2003 que 

garantiu apoio financeiro aos estados para a implementação da recolha com contrapartida financeira das pistolas 

que deixaram de cumprir os requisitos legais entretanto aprovados.  

Em 2017, verificado o aumento de crime organizado e após a ocorrência de mais uma crise com reféns, o 

governo australiano propôs e levou a cabo mais uma amnistia nacional de armas de fogo (metralhadoras e 

pistolas). Desta vez o estado não se dispôs a pagar pelas armas entregues mas deu três meses para que todos 

aqueles que possuíssem armas ilegais, as vendessem a outros ou as entregassem para destruição. A posse de 

armas sem licença pressupõe uma multa de 280.000,00 AUSD e prisão até 14 anos. 

O parlamento australiano tem disponível informação referente às amnistias relativas ao uso das armas de fogo 

na Austrália. 

IV. Iniciativas legislativas e petições pendentes sobre a mesma matéria 

 

 Iniciativas legislativas 

Efetuada consulta à base de dados da Atividade Parlamentar (AP), verificou-se não existirem outras 

iniciativas legislativas sobre esta matéria ou sobre matéria conexa ou idêntica. 

 Petições 

Consultada a base de dados da Atividade Parlamentar (AP), não se identificou qualquer petição pendente 

sobre a matéria. 

V. Consultas e contributos 

 

 Consultas facultativas 

                                                           
6 Decorreu de 1 de outubro de 1996 a 30 de setembro de 1997. Consistiu num período de amnistia e recolha, mediante 

compensação monetária aos possuidores de armas ilegais ou que se tornaram proibidas na sequência das alterações 

legislativas. Os dados relativos ao número de armas recolhidas e de compensações monetárias pagas podem ser 

encontrados aqui.  

7 Os documentos disponíveis sobre estes antecedentes podem ser encontrados aqui e aqui. 

https://www.aph.gov.au/About_Parliament/Parliamentary_Departments/Parliamentary_Library/pubs/BN/0708/FirearmsAustralia
https://www.aph.gov.au/About_Parliament/Parliamentary_Departments/Parliamentary_Library/pubs/BN/0708/FirearmsAustralia
https://www.legislation.gov.au/Details/C2004A01144
http://parlinfo.aph.gov.au/parlInfo/download/media/pressrel/5339243/upload_binary/5339243.pdf;fileType=application%2Fpdf#search=%22media/pressrel/5339243%22
https://www.aph.gov.au/About_Parliament/Parliamentary_Departments/Parliamentary_Library/FlagPost/2017/June/National_Firearms_Amnesty
http://pandora.nla.gov.au/nph-wb/20000426130000/http:/www.gun.law.gov.au/Guns/tally/tally.htm
http://www.austlii.edu.au/au/other/apmc/
http://pandora.nla.gov.au/nph-wb/20000426130000/http:/www.gun.law.gov.au/Guns/legislation/10mayresolut.htm
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Em 26 de abril de 2018 e em 9 de maio de 2018 foram pedidos pareceres ao Conselho Superior da 

Magistratura, ao Conselho Superior do Ministério Público e à Ordem dos Advogados, relativamente a cada uma 

das iniciativas. 

Até à data da elaboração desta nota técnica foram apenas recebidos pareceres do Conselho Superior da 

Magistratura (que “nada tem a sugerir ou aditar” a qualquer uma das iniciativas) e da Ordem dos Advogados,   

este apenas pronunciando-se sobre o Projeto de Lei n.º 837/XIII/3.ª do PCP.  

O Parecer da Ordem dos Advogados dá destaque aos dados estatísticos relativos à fiscalização e prevenção 

apresentados no Relatório Anual de Segurança Interna (RASI), atinentes ao ano de 2017 em matéria de combate 

ao tráfico ilícito de armas de fogo, para considerar “bem fundada a intenção político-criminal e de segurança 

pública subjacentes” à iniciativa. Aponta como uma possível consequência da sua aprovação a ser tida em 

consideração “a possibilidade de … ao menos em abstrato, implicar um certo abaixamento da eficácia da norma 

penal se arvorar em padrão de comportamento societário e do concreto agente, de tal modo que se atinjam 

patamares abaixo do limiar mínimo de proteção do ordenamento jurídico”, ou seja, “uma certa perda da eficácia 

geral-preventiva, mas também especial-preventiva que a punição de tais situações ilícitas comporta” a qual 

todavia terá que ser cotejada com a criação de mecanismos preventivos de ocorrência criminais eventualmente 

mais graves, para ponderação pelo legislador da proporcionalidade dos interesses juridicamente protegidos em 

presença. Considera ainda que “a circunstância de se não exigir que nenhuma inscrição conste [do registo 

criminal] para que o agente beneficie da verdadeira causa pessoal de isenção de pena…. aponta no sentido de 

que se deseja incentivar mesmo cidadãos já condenados a procederem a tal manifesto voluntário (…) podendo 

existir consideráveis ganhos de prevenção geral quanto a esta categoria de cidadãos” com a iniciativa, caso 

venha a ser aprovada.  

VI. Apreciação das consequências da aprovação e dos previsíveis encargos com a sua 

aplicação 

 

Em face da informação disponível, não é possível determinar ou quantificar eventuais encargos resultantes 

da aprovação das presentes iniciativas. Todavia, a realização de uma campanha de sensibilização de âmbito 

nacional pode envolver custos para o erário público, ainda que não sejam diretos, porque dependem da 

regulamentação prevista. 

 

 

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e686279387a4d575a6d5a4759355a533034597a42684c5451794d6d5174596d51774d43307a4d575269597a5535595467774e6a4d756347526d&fich=31ffdf9e-8c0a-422d-bd00-31dbc59a8063.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e686279387a4d575a6d5a4759355a533034597a42684c5451794d6d5174596d51774d43307a4d575269597a5535595467774e6a4d756347526d&fich=31ffdf9e-8c0a-422d-bd00-31dbc59a8063.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627939684d6a4135593259795a533031596a59314c5452685a474574595749315a4330314e7a41784e54526d4d5455304f4445756347526d&fich=a209cf2e-5b65-4ada-ab5d-570154f15481.pdf&Inline=true
https://www.portugal.gov.pt/download-ficheiros/ficheiro.aspx?v=9f0d7743-7d45-40f3-8cf2-e448600f3af6
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I. Análise sucinta dos factos, situações e realidades respeitantes à iniciativa 

 

A iniciativa em apreciação, à semelhança das anteriormente apresentadas pelo PCP e PEV, tem por objetivo a 

adoção de medidas que visam incentivar a entrega voluntária de armas e munições ilegais - armas e munições 

não manifestadas ou registadas nos termos previstos na Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro, que estabelece o 

Regime jurídico das armas e suas munições -, por parte dos seus possuidores. 

Atentos os perigos concretos que o uso indevido ou negligente de armas de fogo e o acesso fortuito às mesmas 

por parte de crianças e adultos que não alcançam a sua perigosidade, a iniciativa destina-se a atuar 

preventivamente, a dois níveis, por forma a incentivar o desamamento voluntário e promover a proteção da 

integridade física e da vida dos cidadãos.  

Em primeiro lugar, a iniciativa tem o propósito pedagógico de alertar para os perigos da posse ilegal de armas 

e, em segundo lugar, ela visa incentivar o desarmamento voluntário, garantindo inexistir procedimento criminal 

contra o cidadão, que uma vez sensibilizado para esses perigos, os reconhece e, consequentemente coaduna 

a sua atuação em conformidade, procedendo à entrega voluntária da arma e munições ilegais de que é 

possuidor. 

A medida em causa concorre assim, juntamente com o combate ao tráfico ilegal de armas e munições levada a 

cabo pelas Forças e Serviços de Segurança, para a prossecução de um e o mesmo objetivo: retirar armas e 

munições ilegais de circulação em Portugal, sendo que o desamamento voluntário enquanto medida excecional 

proposta pela presente iniciativa dispensa o infrator de procedimento criminal, enquanto o desarmamento 

coercivo prosseguido pelas Forças e Serviços de Segurança é criminalmente punível. 

As diferenças existentes entre as três iniciativas sobre a mesma matéria poderão ser melhor percecionadas com 

recurso à seguinte tabela: 

PROJETO LEI N.º 837/XIII/3.ª 

(PCP) 

PROJETO LEI N.º 859/XIII/3.ª 

(PEV) 

PROJETO LEI N.º 899/XIII/3.ª 

(BE) 

Artigo 1.º 

Manifesto voluntário e detenção 

domiciliária provisória 

 

1- Todos os possuidores de armas de 

fogo não manifestadas ou registadas 

devem, no prazo de 180 dias a 

contar da entrada em vigor da 

presente lei, requerer a sua 

apresentação a exame e manifesto em 

Artigo 3º 

Período de entrega voluntária de 

armas de fogo ilegais 

 

1-O Governo garante a abertura de um 

novo período de entrega voluntária de 

armas de fogo não manifestadas ou 

registadas, não havendo, nesse caso, 

lugar a procedimento criminal. 

Artigo 2.º 

Período de entrega voluntária de 

armas de fogo não manifestadas 

ou registadas 

1 – Quem possua armas de fogo não 

manifestadas ou registadas poderá, 

no prazo de 180 dias a contar da 

entrada em vigor da presente lei, 

proceder à respetiva entrega 

voluntária em qualquer posto da GNR 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42473
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42554
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/57453375/201805211533/57455720/diploma/indice?p_p_state=maximized
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qualquer instalação da PSP ou da 

GNR, não havendo nesse caso lugar a 

procedimento criminal. 

2-O prazo para a entrega voluntária, 

prevista no número anterior, não deve 

ser inferior a 180 dias. 

 

ou da PSP, não havendo lugar, nesses 

casos, a qualquer procedimento 

criminal.  

 

 

2- As armas apresentadas ao abrigo 

da presente lei são consideradas 

perdidas a favor do Estado, para todos 

os efeitos legais, salvo o disposto nos 

números seguintes.  

3- Para efeitos do presente artigo, 

aplica-se o procedimento constante no 

artigo 115º da Lei nº 5/2006, de 23 de 

fevereiro, que estabelece o regime 

jurídico das armas e munições. 

 

2 – Para efeitos do artigo anterior, o 

procedimento aplicável é o constante 

do artigo 115.º do Regime Jurídico das 

Armas e Munições, aprovado pela Lei 

n.º 5/2006, de 23 de fevereiro. 

3 – As armas entregues ao abrigo e 

nos termos da presente lei 

consideram-se para todos os efeitos 

como perdidas a favor do Estado. 

3- Caso os possuidores das armas 

pretendam proceder à sua legalização, 

podem, após exame e manifesto que 

conclua pela suscetibilidade de 

legalização, requerer que as armas 

fiquem na sua posse em regime de 

detenção domiciliária provisória pelo 

período máximo de 180 dias, devendo 

nesse prazo habilitar-se com a 

necessária licença, ficando as armas 

perdidas a favor do Estado se não 

puderem ser legalizadas.  

  

4. O requerimento para a detenção 

domiciliária provisória deve ser 

instruído com certificado de registo 

criminal do requerente.  

  

5 - Em caso de indeferimento ou 

decorrido o prazo referido no n.º 3 

deste artigo sem que o apresentante 

mostre estar habilitado com a 

respetiva licença, são as armas 

consideradas perdidas a favor do 

Estado. 

  

Artigo 2.º 

Informação e sensibilização 

O Governo, mediante despacho do 

Ministro da Administração Interna a 

emitir no prazo de 60 dias após a 

publicação da presente lei, 

regulamenta o processo de manifesto 

voluntário de armas de fogo nela 

previsto, devendo prever 

nomeadamente a realização de uma 

campanha de sensibilização contra a 

posse ilegal de armas e de divulgação 

Artigo 4º 

Regulamentação 

O Governo, através de despacho do 

Ministério da Administração Interna, 

regulamenta no prazo de 45 dias a 

contar da publicação da presente 

lei, os termos da campanha de 

sensibilização prevista no artigo 2º e 

os termos da apresentação e entrega 

voluntária de armas ao Estado, 

prevista no artigo 3º. 

Artigo 4.º 

Regulamentação 

O Governo regulamentará, no prazo 

de 45 dias a contar da publicação da 

presente Lei, os procedimentos da 

apresentação e entrega voluntária de 

armas de fogo e munições ilegais ao 

Estado, nos termos da presente Lei, e, 

bem assim, os termos da campanha 

de sensibilização referida no artigo 

anterior. 
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da possibilidade de proceder à sua 

entrega voluntária sem que haja lugar 

a procedimento criminal. 

Artigo 2º 

Campanha de sensibilização 

O Governo garante a realização e a 

generalizada publicitação de uma 

campanha de âmbito nacional, com 

vista a sensibilizar os cidadãos para a 

importância do desarmamento e da 

entrega voluntárias de amas de fogo e 

munições ilegais.  

Artigo 3.º 

Campanha de sensibilização 

O Governo, por despacho do Ministro 

da Administração Interna, promoverá 

uma campanha de sensibilização, com 

divulgação em todo o território 

nacional, que incida sobre a 

importância da entrega voluntária de 

armas de fogo e munições ilegais e do 

desarmamento, bem como sobre o 

facto de a entrega voluntária ser feita 

com a garantia de não haver 

procedimento criminal.  

 Artigo 5º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação. 

Artigo 5.º 

Entrada em vigor 

A presente Lei entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação. 

 

À semelhança do que foi referido na nota técnica única elaborada para os Projetos de Lei n.ºs 837/XIII/3.ª 

(PCP) e 859/XIII/3.ª (PEV), sugere-se que o prazo dos 180 dias projetado para a entrega de armas de fogo e 

munições ilegais conte apenas a partir da data de regulamentação da lei e não a partir da data da sua entrada 

em vigor, conforme consta do n.º 1 do artigo 2.º da iniciativa, atento o facto de estarmos perante uma lei de 

aplicabilidade mediata ou diferida. 

II. Apreciação da conformidade dos requisitos formais, constitucionais e regimentais e 

do cumprimento da lei formulário  

 

 Conformidade com os requisitos formais, constitucionais e regimentais  

 

O Projeto de Lei n.º 899/XIII/3.ª é subscrito por dezanove Deputados do Grupo Parlamentar do Bloco de 

Esquerda ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 167.º da Constituição e no artigo 118.º do Regimento da 

Assembleia da República (doravante Regimento), que consagram o poder de iniciativa da lei. Trata-se de um 

poder dos Deputados, nos termos da alínea b) do artigo 156.º da Constituição e da alínea b) do n.º 1 do artigo 

4.º do Regimento, e dos grupos parlamentares, nos termos da alínea g) do n.º 2 do artigo 180.º da Constituição 

e da alínea f) do artigo 8.º do Regimento.  

Toma a forma de projeto de lei, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 119.º do Regimento, 

encontra-se redigida sob a forma de artigos, é precedida de uma breve exposição de motivos e tem uma 

designação que traduz sinteticamente o seu objeto principal, embora possa ser objeto de aperfeiçoamento em 

http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/constpt2005.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
http://www.parlamento.pt/Legislacao/Documents/Legislacao_Anotada/RegimentoAR_Simples.pdf
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caso de aprovação, dando assim cumprimento aos requisitos formais estabelecidos no n.º 1 do artigo 124.º do 

Regimento. 

De igual modo, encontram-se respeitados os limites à admissão das iniciativas, previstos no n.º 1 do artigo 

120.º do Regimento, uma vez que este projeto de lei não parece infringir princípios constitucionais e define 

concretamente o sentido das modificações a introduzir na ordem legislativa. 

A iniciativa, nos termos do seu artigo 4.º, prevê a sua regulamentação pelo Governo no prazo de 45 dias a 

contar do da sua publicação. Prevê ainda que o Governo deve realizar uma campanha de sensibilização para a 

importância da entrega voluntária de armas de fogo e munições ilegais e do desarmamento, com indicação de 

que a entrega voluntária é feita com a garantia de não haver procedimento criminal. 

O projeto de lei em apreciação deu entrada a 29 de maio de 2018. Foi admitido e anunciado a 30 de maio, 

altura em que baixou na generalidade à Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias 

(1.ª), por despacho de S. Ex.ª o Presidente da Assembleia da República. 

 

 Verificação do cumprimento da lei formulário 

O título da presente iniciativa legislativa - Cria uma campanha de sensibilização para a importância da 

entrega voluntária de armas de fogo e munições, dando um novo prazo para entrega voluntária sem 

procedimento criminal” - traduz sinteticamente o seu objeto, mostrando-se conforme ao disposto no n.º 2 do 

artigo 7.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, conhecida como lei formulário 1, embora, em caso de aprovação, 

possa ser objeto de aperfeiçoamento, em sede de apreciação na especialidade ou em redação final. 

Com efeito, caso se pretenda tornar o título mais claro e conciso, sugere-se que seja analisada a 

possibilidade de eliminar o verbo inicial, como recomendam, sempre que possível, as regras de legística formal 

2. Ademais, sugere-se que o título da iniciativa siga a mesma sequência lógica da norma relativa ao objeto. 

Aplicando esta sugestão resultaria o seguinte título: 

 “Período de entrega voluntária de armas de fogo sem procedimento criminal e campanha de 

sensibilização sobre a importância dessa mesma entrega e do desarmamento”  

Em caso de aprovação esta iniciativa revestirá a forma de lei, nos termos do n.º 3 do artigo 166.º da 

Constituição, pelo que deve ser objeto de publicação na 1.ª série do Diário da República, em conformidade com 

o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º da lei formulário. 

No que respeita ao início de vigência, o artigo 5.º da iniciativa estabelece que a sua entrada em vigor ocorrerá 

no dia seguinte ao da sua publicação, estando em conformidade com o previsto no n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 

                                                           
1 Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, que estabelece um conjunto de normas sobre a publicação, a identificação e o formulário 

dos diplomas, alterada e republicada pelas Leis n.os 2/2005, de 24 de janeiro, 26/2006, de 30 de junho, 42/2007, de 24 de 

agosto, e 43/2014, de 11 de julho. 
2 Duarte, D., Sousa Pinheiro, A. et al (2002), Legística. Coimbra, Editora Almedina, pág. 200. 

https://dre.pt/application/file/25346100
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74/98, de 11 de novembro, segundo o qual os atos legislativos “entram em vigor no dia neles fixado, não 

podendo, em caso algum, o início de vigência verificar-se no próprio dia da publicação”. 

Nesta fase do processo legislativo, a iniciativa em apreço não nos parece suscitar outras questões em face 

da lei formulário. 

 

III. Enquadramento legal e doutrinário e antecedentes 

 

 Enquadramento legal nacional e antecedentes  

 

O regime jurídico relativo ao fabrico, montagem, reparação, importação, exportação, transferência, 

armazenamento, circulação, comércio, aquisição, cedência, detenção, manifesto, guarda, segurança, uso e 

porte de armas, seus componentes e munições, bem como o enquadramento legal das operações especiais de 

prevenção criminal está estabelecido na Lei n.º 5/2006, de 23 de fevereiro3, que aprova o novo regime jurídico 

das armas e suas munições. 

Este diploma sofreu cinco alterações, operadas pelas Leis n.ºs 59/2007, de 4 de setembro, 17/2009, de 6 de 

maio, 26/2010, de 30 de agosto, 12/2011, de 27 de abril e 50/2013, de 24 de julho. 

Entre outros objetivos, este diploma pretendeu motivar a adesão de todos quantos possuíssem armas em 

situação irregular, incentivando-os a regularizar a sua situação, afastando em definitivo o perigo de virem a 

responder criminalmente pela posse ilegal das referidas armas.  

De acordo com previsto no artigo 115.º, relativo ao “manifesto voluntário e detenção domiciliária provisória”, 

“todos os possuidores de armas de fogo não manifestadas ou registadas devem, no prazo de 120 dias contado 

da sua entrada em vigor, requerer a sua apresentação a exame e manifesto, não havendo nesse caso lugar a 

procedimento criminal.” Após esse período, “a requerimento do interessado, as referidas armas ficam, se 

suscetíveis de serem legalizadas ao abrigo deste diploma, em regime de detenção domiciliária provisória pelo 

período de 180 dias, devendo nesse prazo habilitar-se com a necessária licença, ficando perdidas a favor do 

Estado se não puderem ser legalizadas.” 

A responsabilidade criminal e contraordenacional para a detenção de arma proibida encontra-se previsto no 

artigo 86.º e prevê punições que variam entre a pena de multa e pena de prisão até oito anos. 

 

A Lei n.º 5/2006, de 23 de Fevereiro, foi objeto de diversa regulamentação, das quais se destaca: 

 A Portaria n.º 224/2017,de 24 de julho, que altera as Portarias nos. 933/2006 e 934/2006, de 8 de 

setembro; 

                                                           
3 Diploma consolidado retirado do portal da Internet do Diário da República Eletrónico. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34574575/view?q=lei+5%2F2006%2C%20
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/107731470/details/normal?p_p_auth=1XwDR11j
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 A Portaria n.º 192/2015, de 29 de junho, que introduz a terceira alteração à Portaria n.º 931/2006, de 8 

de setembro, que estabelece os modelos de licenças, alvarás, certificados e outras autorizações a emitir 

pela Polícia de Segurança Pública; 

 A Portaria n.º 286/2014, de 31 de dezembro, que procede à primeira alteração do Anexo II à Portaria n.º 

884/2007, de 10 de agosto que estabelece os valores a cobrar pela PSP, referentes a licenças, alvarás, 

certificados e outras autorizações cujos modelos foram fixados pela Portaria n.º 931/2006, de 8 de 

setembro e atribui à INCM competência para produção, personalização e remessa das mesmas; 

 A Portaria n.º 184/2012, de 12 de junho, que introduz a Quarta alteração à Portaria n.º 934/2006, de 8 

de setembro, que aprova o Regulamento de Taxas; 

 A Portaria n.º 1165/2007, de 13 de Setembro, que Substitui os anexos referidos no n.º 2 da Portaria n.º 

931/2006, de 8 de Setembro (estabelece os modelos de licenças, alvarás, certificados e outras 

autorizações a emitir pela Polícia de Segurança Pública), com a redação dada pelo n.º 1 da Portaria n.º 

256/2007, de 12 de Março, e dá nova redação aos artigos 14.º e 16.º do Regulamento de Taxas 

aprovado pela Portaria n.º 934/2006, de 8 de Setembro; 

 A Portaria n.º 256/2007, de 12 de Março, que altera a Portaria n.º 931/2006, de 8 de Setembro 

(estabelece os modelos de licenças, alvarás, certificados e outras autorizações a emitir pela Polícia de 

Segurança Pública); 

 O Decreto Legislativo Regional n.º 46/2006/A, de 9 de Novembro, que atribui competência ao Governo 

Regional em matéria de emissão de alvarás de armeiro para comércio de armas e munições; autorização 

para importação e exportação de armas e munições; licenciamento de carreiras e campos de tiro e 

emissão do cartão europeu de arma de fogo; 

 A Portaria n.º 934/2006, de 8 de Setembro, aprova o Regulamento de Taxas a aplicar nos processos de 

verificação e controlo das condições de titularidade de licenças de uso e porte de armas das diversas 

classes legalmente previstas, por parte da Polícia de Segurança Pública; 

 A Portaria n.º 931/2006, de 8 de Setembro, estabelece os modelos de licenças, alvarás, certificados e 

outras autorizações a emitir pela Polícia de Segurança Pública, e necessários à execução da Lei n.º 

5/2006; 

 A Lei n.º 42/2006, de 25 de Agosto, que estabelece o regime especial de aquisição, detenção, uso e 

porte de armas de fogo e suas munições e acessórios destinadas a práticas desportivas e de 

colecionismo histórico-cultural; 

 A Lei n.º 41/2006, de 25 de Agosto, estabelece os termos e as condições de instalação em território 

nacional de bancos de provas de armas de fogo e suas munições, desde que de uso civil; 

 E o Despacho n.º 17263/2006, de 28 de Agosto de 2006, do Gabinete do Ministro da Administração 

Interna, permite a execução do artigo 115º da Lei nº 5/2006, de 23 de Fevereiro, determinando o quadro 

de procedimentos a adotar pelas autoridades responsáveis pela obtenção e centralização da informação 

e pelo recebimento das armas. Este Despacho é também essencial para se concretizar a necessária 

articulação entre as forças de segurança e as organizações não governamentais que pretendam 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/67626866/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/66012652/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/178798/details/normal?p_p_auth=1XwDR11j
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/640579/details/normal?p_p_auth=1XwDR11j
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/518438/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/546049/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/540043/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/540040/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/540663/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/540666/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/2801179/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
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associar-se à iniciativa, nomeadamente através da realização de um trabalho alargado de informação 

sobre os aspetos da legalização ou entrega, dirigido a sectores específicos da sociedade que careçam 

de uma sensibilização própria para o efeito. 

 

No contexto da presente iniciativa, importa ainda mencionar a Lei n.º 1/98, de 8 de Janeiro, que aprovou medidas 

tendentes à entrega de armamento, explosivos e munições ilegalmente detidos, que teve na base o Projeto de 

Lei 223/VII (PSD), aprovado por unanimidade (PS, PSD, CDS-PP, PCP, PEV) em votação final global na reunião 

plenária de 20 de novembro de 1997.  

Este diploma fixava um período de 90 dias para “entrega junto das entidades militares ou forças de segurança 

competentes” de engenhos ou substâncias explosivas, armas e seus componentes, ou munições que tivessem 

sido detidas ilegalmente, determinando a “extinção da responsabilidade criminal, disciplinar ou administrativa, 

decorrente unicamente da detenção, uso ou porte ilegais do armamento, munições ou explosivos (…), baseada, 

nomeadamente, na falta de manifesto, autorização ou licença.” 

 

 

 Enquadramento doutrinário/bibliográfico 

FIREARMS-CONTROL legislation and policy [Em linha]. [Washington, D.C.] : The Law Library of Congress, 

Global Legal Research Center, 2013. [Consult. 05 junho 2018]. Disponível na intranet da AR: 

http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=124791&img=9536&save=true> 

 

Resumo: Este estudo descreve as diferentes abordagens jurídicas adotadas pela União Europeia e outros 

dezoito países em relação à posse e outras atividades envolvendo armas de fogo.  Apresenta relatórios 

individuais para cada país que abrangem leis, regulamentos e diretivas, além de dados estatísticos e outros 

dados relevantes sobre controle de armas. Os relatórios também abordam a existência, ou não, de um direito 

constitucional de porte de armas; atividades relacionadas com armas de fogo sujeitas a licenciamento; condições 

para a emissão de licenças, incluindo verificação de antecedentes do foro mental e criminal do requerente; 

requisitos de treino, teste e armazenamento; proibição do uso de armas; e procedimentos de registo, incluindo 

o uso de um registo central em alguns dos países pesquisados. Muitos relatórios descrevem a história e 

tendências legislativas, que em alguns casos foram influenciadas pelo aumento dos níveis de criminalidade ou 

incidentes de tiroteios em massa.  

 

VIOLÊNCIA e armas ligeiras [Em linha]: um retrato português : documento síntese, projeto de 

investigação. [S.l.] : Centro de Estudos Sociais [da] Universidade de Coimbra, 2010. [Consult. 17 maio 2018]. 

Disponível em: 

http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=124754&img=9448&save=true 

 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/224854/details/normal?p_p_auth=4eEVdx7r
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=5346
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=5346
http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=124791&img=9536&save=true
http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=124754&img=9448&save=true


 
Nota Técnica 

 

Projeto de Lei n.º 899/XIII/3.ª (BE) 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª) 

 

Resumo: Este projeto, que envolveu os seguintes organismos: Núcleo de Estudos para a Paz/Centro de Estudos 

Sociais; Faculdade de Economia da Universidade de Coimbra; Amnistia Internacional, Secção Portuguesa e 

Observatório sobre a Produção, o Comércio e a Proliferação de armas ligeiras/CNJP, teve em vista contribuir 

para um conhecimento mais rigoroso da realidade da proliferação e uso de armas de pequeno porte e ligeiras 

(APAL) em Portugal. O projeto debruçou-se sobre 4 dimensões do problema: em primeiro lugar o levantamento 

do número de armas de fogo em posse civil: perfis, usos e motivações; uma segunda dimensão visou identificar 

quem possui e/ou utiliza armas de fogo e as suas motivações, tendo em vista mapear a presença deste tipo de 

armas legais e ilegais no país; a terceira dimensão centrou-se nos impactos diferenciados das armas de fogo 

no nosso país (desagregando-os por sexo, idade e classe social) com a finalidade de identificar com rigor a 

diversidade dos custos sociais desta violência, como é o caso de cenários de violência intra-familiar; na quarta 

e última dimensão pretendeu-se identificar e avaliar leis, políticas e experiências de resposta à proliferação de 

APAL, em diferentes escalas e contextos. 

 

De acordo com os resultados obtidos, os autores afirmam o seguinte: «tendo por base o número de armas 

registadas em Portugal, estima-se que existam em Portugal cerca de 2,6 milhões de armas de fogo em posse 

civil. Destas, 1,4 milhões são legais (54%) e 1,2 milhões são ilegais (46%). Ou seja, existe, no nosso país, 2,5 

armas de fogo por cada dez habitantes. A análise dos dados sobre licenças emitidas e armas apreendidas 

revela-nos que a preferência da população portuguesa, recai sobre as armas de caça. De um total de 445.360 

licenças de uso e porte de arma emitidas entre 2004 e 2008 (uma média de 89 mil licenças por ano): 84,5% 

corresponde a armas de caça (classes C e D); 4,4% a armas de defesa (classe B1); 0,8% a tiro desportivo 

(classe F) e os restantes 10,3% correspondem a licença de detenção domiciliária». 

 

 Enquadramento do tema no plano da União Europeia 

Em 1991, o Conselho apresentou uma diretiva, relativa ao controlo da aquisição e da detenção de armas (diretiva 

91/477/CEE). A diretiva em causa procurava, no âmbito da realização do mercado interno e da supressão dos 

controlos de segurança dos objetos transportados e das pessoas, a aproximação das legislações sobre as 

armas, definindo diversos conceitos e estabelecendo condições para a aquisição e detenção de armas.  

No entanto, as normas em apreço não prejudicavam a aplicação de disposições nacionais relativas ao porte de 

armas ou regulamentação da caça e do tiro desportivo e excluíam a aquisição de detenção de armas e munições 

pelas forças armadas, polícia ou serviços públicos, bem como colecionadores e organismos de vocação cultural 

e histórica em matéria de armas. 

No âmbito da harmonização das legislações relativas a armas de fogo, determinava que os armeiros deveriam 

manter um registo com a inscrição de todas as entradas e saídas de armas de fogo, identificando a arma, tipo, 

marca, modelo, calibre e número de fabrico, nomes e endereços do fornecedor e adquirente, podendo ainda o 

detentor da arma ser portador de um cartão europeu de arma de fogo, identificativo do próprio e das armas na 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:31991L0477&qid=1525266093322&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:31991L0477&qid=1525266093322&from=PT
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sua posse. 

Com a adesão da Comunidade Europeia ao Protocolo das Nações Unidas contra o fabrico e tráfico ilícitos de 

armas de fogo, das suas partes e componentes e de munições, foi necessário alterar esta diretiva, mantendo-

se, contudo, os registos necessários já referidos (diretiva 2008/51/CE). 

Em 2017, a última alteração à diretiva4 procurava aumentar a rastreabilidade de todas as armas de foto e dos 

seus componentes essenciais, considerando que todas as armas de fogo ou os seus componentes essenciais 

deverão ser marcados com uma marcação clara, permanente e única e registadas nos ficheiros de dados dos 

Estados-Membros. 

Referia-se ainda que tendo em conta a perigosidade e a durabilidade das armas de fogo e dos seus 

componentes essenciais, a fim de assegurar que as autoridades competentes são capazes de localizar as armas 

de fogo e seus componentes essenciais para efeitos de processos administrativos e penais e à luz do direito 

processual nacional, é necessário que os registos nos ficheiros de dados sejam conservados durante 30 anos 

após a destruição das armas de fogo ou dos seus componentes essenciais. 

 

 Enquadramento internacional 

 

A Biblioteca do Congresso norte-americano dispõe de muita informação sobre os regimes jurídicos das armas 

de fogo em variados países, destacando-se, em particular, o estudo comparado sobre o controlo de armas de 

fogo. 

Países europeus 

A legislação comparada é apresentada para os seguintes Estados da União Europeia: Espanha e Bélgica. 

 

ESPANHA 

Os artigos 5, 28 e 29 da Ley orgánica 4/2015, de 30 de março, de Protección de la Seguridad Ciudadana, 

determinam que cabe ao Estado fixar os requisitos e as condições do fabrico, comércio, uso e porte de armas, 

devendo o Governo regulamentar a matéria e estabelecer as medidas de controlo necessárias. Estas 

disposições vinham já previstas na anterior lei de Protección de la Seguridad Ciudadana, aprovada pela Ley 

Orgánica 1/1992, de 21 de fevereiro, particularmente nos artigos 3, 6 e 7.  

                                                           
4 Iniciativa europeia escrutinada pela Assembleia da República, objeto de relatório da Comissão de Assuntos Constitucionais, 

Direitos, Liberdades e Garantias e da Comissão de Defesa Nacional e de parecer da Comissão de Assuntos Europeus. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32008L0051&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017L0853&from=PT
https://blogs.loc.gov/law/2013/04/firearms-control-legislation-and-policy-global-perspectives/
http://www.loc.gov/law/help/firearms-control/firearms-control.pdf
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Penal/549725-lo-4-2015-de-30-mar-proteccion-de-la-seguridad-ciudadana.html#a5
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Penal/549725-lo-4-2015-de-30-mar-proteccion-de-la-seguridad-ciudadana.html#a28
http://www.boe.es/buscar/pdf/2015/BOE-A-2015-3442-consolidado.pdf
http://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-1992-4252
http://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-1992-4252
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Nesta medida, o Regulamento de Armas5, foi aprovado pelo Real Decreto 137/1993, de 29 de janeiro que, 

apesar do seu âmbito ser mais vasto, procedeu também à transposição da Diretiva n.º 91/477/CEE, do Conselho, 

de 18 de junho de 1991, relativa ao controlo da aquisição e detenção de armas. O Regulamento constitui um 

instrumento auxiliar efetivo para a manutenção da segurança do cidadão, através do controle pelo Estado da 

fabricação, comercialização, posse e uso de armas. Abrange não só as armas de fogo mas também as armas 

brancas, as de ar comprimido e todas aquelas, tradicionais ou modernas, de uso desportivo. Regula as armas 

de propriedade privada e pretende regular armas de propriedade privada que possam estar na posse e ser 

usadas por particulares e por membros das Forças Armadas, Forças de Segurança e Serviços de Segurança 

Privada. 

 

O Regulamento de Armas restringe, em geral, o uso de armas a recintos ou áreas de tiro e a campos ou espaços 

adequados para caça, pesca ou outras atividades desportivas, e proíbe expressamente o transporte, a exibição 

e o uso das armas fora de casa ou do local de trabalho. Em relação ao uso de armas em espetáculos públicos, 

filmagens ou gravações, exige que sejam armas que não sejam «adequadas para fazer um fogo real». De igual 

forma, o Regulamento admite a posse de certas armas apenas em casa para fins exclusivo de colecionismo. 

 

O artigo 3 fixa a classificação das armas, sendo que os requisitos para a compra e a venda estão previstos nos 

artigos 54 e 56, respetivamente. As licenças para uso e porte de arma variam consoante o fim a que se destinam 

e podem ter prazos de validade entre 3 a 5 anos. O artigo 165 dispõe que, após o término da licença para a 

posse de armas, os interessados, que não renovem as licenças nem vendam as armas, deverão depositá-las 

junto das entidades competentes, dependendo da categoria a que pertençam. Poderão proceder à respetiva 

inutilização, obtendo para o efeito o correspondente certificado de inutilização. No caso de falecimento do titular, 

os herdeiros ou executores devem entregar as armas no prazo de seis meses após a sua morte. 

 

A Disposição transitória primeira do Real Decreto que aprovou o Regulamento de Armas dispunha que no prazo 

de um ano, a partir da data de entrada em vigor do diploma, todas as pessoas que se encontrassem em território 

espanhol e possuíssem armas sujeitas a licença, deveriam cumprir os procedimentos necessários para a 

respetiva legalização ou efetuar o seu depósito junto da autoridades policiais. Para todos os restantes que 

detivessem, na altura, armas de fogo licenciadas, o prazo para adaptação do novo Regulamento foi de dois 

anos. O Regulamento de Armas entrou em vigor dois mesmos após a sua publicação.  

Da pesquisa efetuada não se encontrou registo de alteração a esta Disposição, no sentido de ser aberto um 

novo período para a legalização das armas de fogo.  

 

                                                           
5 Texto atualizado com as alterações nele introduzidas pelos Reais Decretos 540/1994, de 25 de março, 316/2000, de 3 de 
março, 1628/2009, de 30 de outubro, 976/2011, de 8 de julho, pela Resolução de 22 de outubro de 2001 e pela Ordem 
INT/1008/2017, de 3 de julho.  

http://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1993-6202
http://www.boe.es/boe/dias/1993/03/05/pdfs/A07016-07051.pdf
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?qid=1526478214754&uri=CELEX:31991L0477
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/rd137-1993.html#cs3
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/rd137-1993.html#a54
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/rd137-1993.html#a56
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/rd137-1993.html#a165
http://noticias.juridicas.com/base_datos/Admin/rd137-1993.html#cptr1
http://www.boe.es/boe/dias/1994/03/26/pdfs/A09865-09866.pdf
http://www.boe.es/boe/dias/2000/03/04/pdfs/A09145-09146.pdf
http://www.boe.es/boe/dias/2009/10/31/pdfs/BOE-A-2009-17245.pdf
http://www.boe.es/boe/dias/2011/07/09/pdfs/BOE-A-2011-11778.pdf
https://www.boe.es/boe/dias/2001/11/17/pdfs/A42163-42168.pdf
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A posse ilegal de armas constitui um delito previsto no artigo 564 do Código Penal, aprovado pela Ley Orgánica 

10/1995, de 23 de novembro. 

 

De referir ainda que dada a proliferação da falsificação de armas, foi aprovada a Orden INT/1008/2017, de 3 de 

julho, que desenvolve o regime aplicável às pistolas e revólveres detonadores, classificados como tal na 

categoria 7º do artigo 3º do Regulamento de Armas, sendo aqueles considerados como destinados à percussão 

de cartuchos sem projéteis que causam efeito som e cujas características não lhes permitem disparar qualquer 

tipo de projétil.  

 

Podem ser encontradas informações complementares sobre a matéria no sítio da internet da Guardia Civil e do 

Ministerio del Interior, onde se pode encontrar a legislação básica referente ao assunto. 

 

BÉLGICA 

É extensa e dispersa a legislação belga relativa ao uso e porte de armas, devendo, no entanto, destacar-se a 

Loi du 8 juin 2006, loi réglant des activités économiques et individuelles avec des armes (também denominada 

por Loi sur les armes).  

As armas são classificadas em três categorias: armas proibidas, armas sob licença e armas de venda livre (as 

quais não consistem em armas de fogo). As armas de fogo estão sujeitas a licenciamento: nenhuma arma de 

fogo pode ser vendida livremente. As autorizações variam consoante a situação (colecionador ou caçador, por 

exemplo). As regras variam dependendo se se trata de um particular, armeiro, colecionador, caçador ou atirador 

desportivo. A troca de armas de fogo está, também, sujeita a autorização.  

 

A Loi sur les armes, cuja versão consolidada se pode encontrar aqui, foi alterada diversas vezes, sendo a que 

importa mencionar foi que que ocorreu no início de 2018, com a Loi du 7 janvier 2018. Algumas modificações 

justificaram-se por serem fundamentais e decorreram de uma proposta do governo, das quais se destaca a que 

introduziu um novo período de regularização para as armas de fogo ainda não declaradas. Este novo período 

foi introduzido mediante a alteração efetuada ao artigo 45/1 da Loi du 8 juin 2006, o qual na sua versão original 

determinava que quem fosse detentor de uma arma proibida podia, no prazo de seis meses após a entrada em 

vigor da lei e sob anonimato, proceder à sua entrega junto da autoridades policiais sem risco de procedimento 

judicial, desde que a arma em causa não fosse procurada ou não estivesse assinalada. Na sua atual redação, 

resultante da alteração efetuada no início de 2018, o artigo 45/1 determina que qualquer pessoa que detenha 

uma arma proibida ou munição sem autorização deve, até 31 de dezembro de 2018, solicitar a respetiva licença, 

nos termos da lei, proceder à inutilização da arma junto das autoridades competentes ou transferir a posse e 

uso das armas ou munições a quem esteja autorizado para isso, mediante registo. 

Relacionados com a questão da regularização extraordinária de armas de fogo é de referir ainda o Arrêté Royal  

du 26 février 2018, (modifiant divers arrêtés royaux portant exécution de la loi sur les armes, concernant le prêt, 

la neutralisation et la destruction d'armes et fixant la procédure visée à l'article 45/1 de la loi sur les armes), e a 

http://noticias.juridicas.com/base_datos/Penal/lo10-1995.l2t22.html#a564
http://www.boe.es/buscar/act.php?id=BOE-A-1995-25444
https://www.boe.es/boe/dias/2017/10/23/pdfs/BOE-A-2017-12068.pdf
http://www.guardiacivil.es/es/servicios/armasyexplosivo/controldearmas/autorizaci_armas/index.html#normativa
http://www.interior.gob.es/web/servicios-al-ciudadano/seguridad/armas-y-explosivos
http://www.interior.gob.es/web/servicios-al-ciudadano/seguridad/armas-y-explosivos/normativa-basica-reguladora
https://justice.belgium.be/fr/themes_et_dossiers/securite_et_criminalite/armes/legislation
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/loi_a.pl?sql=dt=%27loi%27&rech=1&cn=2006060830&caller=image_a1&language=fr&tri=dd+as+rank&fromtab=loi&numero=1&la=f&pdf_page=2&pdf_file=http://www.ejustice.just.fgov.be/mopdf/2006/06/09_3.pdf
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/loi_a.pl?language=fr&caller=list&cn=2006060830&la=f&fromtab=loi&sql=dt=%27loi%27&tri=dd+as+rank&rech=1&numero=1
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/loi_a.pl?=&sql=(text+contains+(%27%27))&rech=1&language=fr&tri=dd+AS+RANK&numero=1&table_name=loi&F=&cn=2018010701&caller=image_a1&fromtab=loi&la=F&pdf_page=122&pdf_file=http://www.ejustice.just.fgov.be/mopdf/2018/01/12_1.pdf
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/loi_a1.pl?language=fr&caller=list&cn=2006060830&la=f&fromtab=loi&sql=dt=%27loi%27&tri=dd+as+rank&rech=1&numero=1#Art.45
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/change_lg.pl?language=fr&la=F&cn=2018022601&table_name=loi
http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/change_lg.pl?language=fr&la=F&cn=2018022601&table_name=loi
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Circular de 28 de fevereiro de 2018, relativa ao regulamentação referente a carregadores, ao período de 

declaração e o certificado de destruição de  armas de fogo em 2018. 

 

O portal do Service public federal Justice contém mais informação pertinente e atualizada sobre a matéria.  

 

Outros países 

AUSTRÁLIA 

A legislação sobre o comércio, a detenção, uso e porte de armas de fogo é da responsabilidade dos estados e 

territórios australianos, uma vez que o artigo 51 da Constituição australiana não atribui poderes legislativos ao 

Parlamento federal em relação a armas de fogo. O governo federal pode legislar sobre a sua importação. 

A principal legislação estadual sobre armas de fogo é a seguinte: 

 New South Wales: Firearms Act 1996, Weapons Prohibition Act 1998; 

 Victoria: Firearms Act 1996;  

 Queensland: Weapons Act 1990; 

 Western Australia: Firearms Act 1973;  

 South Australia: Firearms Act 2015; 

 Tasmania: Firearms Act 1996; 

 Northern Territory: Firearms Act;  

 Australian Capital Territory: Firearms Act 1996, Prohibited Weapons Act 1996. 

 

A nível federal vigora o Customs (Prohibited Imports) Regulations 1956, que regula a importação de armas de 

fogo no Regulamento 4F e na Adenda 6.  

A ocorrência de um massacre em 1996 levou a que o Governo federal e os territórios e os estados australianos 

celebrassem acordos no sentido de aproximar as diversas legislações, harmonizando-as de modo a tornar o 

controlo do acesso às armas mais rigoroso e exigente, e a abrir um período de 12 meses para a compra6 de 

armas ilegais ou proibidas7. 

Mais tarde, também na sequência de um ataque massivo em 2000, foi acordado entre os estados e os territórios, 

restringir ainda mais a legislação referente ao comércio, detenção e uso de pistolas. É o denominado National 

                                                           
6 Decorreu de 1 de outubro de 1996 a 30 de setembro de 1997. Consistiu num período de amnistia e recolha, mediante 

compensação monetária aos possuidores de armas ilegais ou que se tornaram proibidas na sequência das alterações 

legislativas. Os dados relativos ao número de armas recolhidas e de compensações monetárias pagas podem ser 

encontrados aqui.  

7 Os documentos disponíveis sobre estes antecedentes podem ser encontrados aqui e aqui. 

http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi/article_body.pl?language=fr&pub_date=2018-03-01&numac=2018011113&caller=summary
https://justice.belgium.be/fr/themes_et_dossiers/securite_et_criminalite/armes
https://www.legislation.gov.au/Details/C2005Q00193/Controls/
https://www.homeaffairs.gov.au/about/crime/firearms
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/nsw/consol_act/fa1996102/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/nsw/consol_act/wpa1998231/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/vic/consol_act/fa1996102/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/qld/consol_act/wa1990107/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/wa/consol_act/fa1973102/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/sa/consol_act/fa2015102/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/tas/consol_act/fa1996102/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/nt/consol_act/fa102/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/act/consol_act/fa1996102/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/act/consol_act/pwa1996203/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdb/au/legis/cth/consol_reg/cir1956432/
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdoc/au/legis/cth/consol_reg/cir1956432/s4f.html
http://www8.austlii.edu.au/cgi-bin/viewdoc/au/legis/cth/consol_reg/cir1956432/sch6.html
https://www.aph.gov.au/About_Parliament/Parliamentary_Departments/Parliamentary_Library/pubs/BN/0708/FirearmsAustralia
http://pandora.nla.gov.au/nph-wb/20000426130000/http:/www.gun.law.gov.au/Guns/tally/tally.htm
http://www.austlii.edu.au/au/other/apmc/
http://pandora.nla.gov.au/nph-wb/20000426130000/http:/www.gun.law.gov.au/Guns/legislation/10mayresolut.htm


 
Nota Técnica 

 

Projeto de Lei n.º 899/XIII/3.ª (BE) 

Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª) 

 

Handgun Agreement. Nesta sequência o parlamento aprovou o National Handgun Buyback Act 2003 que 

garantiu apoio financeiro aos estados para a implementação da recolha com contrapartida financeira das pistolas 

que deixaram de cumprir os requisitos legais entretanto aprovados.  

Em 2017, verificado o aumento de crime organizado e após a ocorrência de mais uma crise com reféns, o 

governo australiano propôs e levou a cabo mais uma amnistia nacional de armas de fogo (metralhadoras e 

pistolas). Desta vez o estado não se dispôs a pagar pelas armas entregues mas deu três meses para que todos 

aqueles que possuíssem armas ilegais, as vendessem a outros ou as entregassem para destruição. A posse de 

armas sem licença pressupõe uma multa de 280.000,00 AUSD e prisão até 14 anos. 

O parlamento australiano tem disponível informação referente às amnistias relativas ao uso das armas de fogo 

na Austrália. 

 

IV. Iniciativas legislativas e petições pendentes sobre a mesma matéria 

 

 Iniciativas legislativas 

Efetuada consulta à base de dados da Atividade Parlamentar (AP), verificou-se que se encontram em 

apreciação, na Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª), as seguintes 

iniciativas legislativas sobre matéria idêntica: 

 Projeto de Lei n.º 837/XIII/2.ª (PCP) – “Abre um período extraordinário de entrega voluntária de armas 

de fogo não manifestadas ou registadas”; 

 Projeto de Lei n.º 859/XIII/3.ª (PEV)  – “Estabelece a realização de uma campanha de sensibilização e 

de um novo período de entrega voluntária de armas de fogo, com vista ao desarmamento da sociedade.” 

 

 Petições 

Consultada a base de dados da Atividade Parlamentar (AP), não se identificou qualquer petição pendente, 

neste momento, sobre matéria idêntica. 

 

V. Consultas e contributos 

 

Em 6 de junho de 2018 foram pedidos pareceres ao Conselho Superior da Magistratura, ao Conselho Superior 

do Ministério Público e à Ordem dos Advogados os quais, até à data da elaboração da presente nota técnica 

não se pronunciaram. 

https://www.aph.gov.au/About_Parliament/Parliamentary_Departments/Parliamentary_Library/pubs/BN/0708/FirearmsAustralia
https://www.legislation.gov.au/Details/C2004A01144
http://parlinfo.aph.gov.au/parlInfo/download/media/pressrel/5339243/upload_binary/5339243.pdf;fileType=application%2Fpdf#search=%22media/pressrel/5339243%22
https://www.aph.gov.au/About_Parliament/Parliamentary_Departments/Parliamentary_Library/FlagPost/2017/June/National_Firearms_Amnesty
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42473
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42554
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Todavia, as referidas entidades foram igualmente solicitadas a pronunciar-se no âmbito do Projeto de Lei n.º 

837/XIII/3.ª (PCP) - Abre um período extraordinário de entrega voluntária de armas de fogo não 

manifestadas ou registadas e do Projeto de Lei n.º 859/XIII/3.ª (PEV) - Estabelece a realização de uma 

campanha de sensibilização e de um novo período de entrega voluntária de armas de fogo, com vista ao 

desarmamento da sociedade, cujos objetos são idênticos ao da iniciativa em apreço, pelo que sempre relevará 

ter presente as suas pronúncias no âmbito daquelas. 

O Conselho Superior da Magistratura referiu “nada ter a sugerir ou aditar” a qualquer uma daquelas iniciativas 

e a Ordem dos Advogados, apenas se pronunciou sobre o Projeto de Lei n.º 837/XIII/3.ª do PCP. 

No seu Parecer, a Ordem dos Advogados dá destaque aos dados estatísticos relativos à fiscalização e 

prevenção apresentados no Relatório Anual de Segurança Interna (RASI), atinentes ao ano de 2017 em matéria 

de combate ao tráfico ilícito de armas de fogo, para considerar “bem fundada a intenção político-criminal e de 

segurança pública subjacentes” à iniciativa. Aponta como uma possível consequência da sua aprovação a ser 

tida em consideração “a possibilidade de … ao menos em abstrato, implicar um certo abaixamento da eficácia 

da norma penal se arvorar em padrão de comportamento societário e do concreto agente, de tal modo que se 

atinjam patamares abaixo do limiar mínimo de proteção do ordenamento jurídico”, ou seja, “uma certa perda da 

eficácia geral-preventiva, mas também especial-preventiva que a punição de tais situações ilícitas comporta” a 

qual todavia terá que ser cotejada com a criação de mecanismos preventivos de ocorrência criminais 

eventualmente mais graves, para ponderação pelo legislador da proporcionalidade dos interesses juridicamente 

protegidos em presença. Considera ainda que “a circunstância de se não exigir que nenhuma inscrição conste 

[do registo criminal] para que o agente beneficie da verdadeira causa pessoal de isenção de pena…. aponta no 

sentido de que se deseja incentivar mesmo cidadãos já condenados a procederem a tal manifesto voluntário 

(…) podendo existir consideráveis ganhos de prevenção geral quanto a esta categoria de cidadãos” com a 

iniciativa, caso venha a ser aprovada.  

Em 4 de junho de 2018, foi igualmente recebida a pronúncia do Conselho Superior do Ministério Público, atinente 

às mesmas duas iniciativas acima referidas, o qual considera “estar em causa a aplicação de meras opções 

políticas na concretização das matérias em apreço, sem consequências jurídicas específicas que possam 

merecer qualquer anotação relevante.” 

VI. Apreciação das consequências da aprovação e dos previsíveis encargos com a sua 

aplicação 

 

Em face da informação disponível, não é possível determinar ou quantificar eventuais encargos resultantes 

da aprovação da presente iniciativa. Todavia, a realização de uma campanha de sensibilização de âmbito 

nacional pode envolver custos para o erário público, ainda que não sejam diretos, porque dependem da 

regulamentação prevista.  

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42473
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42473
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42554
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e686279387a4d575a6d5a4759355a533034597a42684c5451794d6d5174596d51774d43307a4d575269597a5535595467774e6a4d756347526d&fich=31ffdf9e-8c0a-422d-bd00-31dbc59a8063.pdf&Inline=true
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e68627939684d6a4135593259795a533031596a59314c5452685a474574595749315a4330314e7a41784e54526d4d5455304f4445756347526d&fich=a209cf2e-5b65-4ada-ab5d-570154f15481.pdf&Inline=true
https://www.portugal.gov.pt/download-ficheiros/ficheiro.aspx?v=9f0d7743-7d45-40f3-8cf2-e448600f3af6
http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765130394e4c7a464451554e45544563765247396a6457316c626e527663306c7561574e7059585270646d46446232317063334e686279396c4d4759794f4455314d5330334f44566a4c5451334f545174596a6b354f53316a4d574a694e6d55784e7a51795a5755756347526d&fich=e0f28551-785c-4794-b999-c1bb6e1742ee.pdf&Inline=true

